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O atual momento que vivemos no Rio 
Grande do Sul sobre discussão acerca 
de superlotação de presídios, decisões 

judiciais que não decretam a prisão preventiva 
de acusados, contrasta com a reação da popu-
lação contrária à posição dos juízes. Parece 
estarem divididos os mundos: de um lado, 
o dos juristas preocupados, com o devido 
processo legal e o Estado de Direito; de outro 
lado, o da opinião pública.

Poder Legislativo

Nesse mundo construído sobre a ficção 
da lei penal e da Constituição, a partir de um 
Poder Legislativo paternalista e loteado por 
interesses, as prisões somente seriam cabí-
veis, após esgotados os recursos ao acusado 
(posição inclusive revista recentemente pelo 
STF). E as penas deveriam servir para socia-
lizar o preso. É como se somente políticas 
de “inclusão social” evitassem o delito. E 
isso é ingênuo, pois a distribuição de renda 
aumentou no Brasil nos últimos anos (agora 
voltou a aumentar pelo desastre econômico 
provocado pelo governo federal) em paralelo 
ao aumento da criminalidade (pelo menos 
de crimes violentos).

Mas o sentimento da população en-

contra eco na ciência. Vale aqui lembrar 
as lições de Gary Becker, prêmio nobel 
de Economia. Segundo Becker, o infrator 
é uma pessoa comum e não um doente 
social, nem uma vítima da sociedade em 
que vive. 

Crime Econômico

Nesse sentido, o crime econômico (como a 
corrupção) é uma atividade econômica como 
outra qualquer. A prática de uma infração é 
resultado de uma ponderação entre o benefí-
cio auferido pelo ato, o risco de ser pego, a 
pena a ser aplicada e as opções alternativas de 

alocação do tempo, que é escasso para todos.
Há, portanto, uma margem de escolha no 

delito econômico-patrimonial (maior para 
algumas pessoas, menor para outras infeliz-
mente dentro das opções que o nível educa-
cional permitem), ainda que a racionalidade 
do agente não seja perfeita.

Políticas Públicas

Conforme este entendimento, é verdade 
que o combate aos ilícitos passa então, no 
longo prazo, por formulação de políticas 
públicas que dêem às pessoas opções alter-
nativas razoavelmente lucrativas de alocação 

do seu tempo com atividades lícitas (especial-
mente com a melhora da educação). Mas cer-
tamente depende certamente de uma maior 
fiscalização (aumento da probabilidade de ser 
e permanecer preso); e, eventualmente, de au-
mento de cumprimento de pena para aqueles 
que por profissão optaram pelo delito.

Assim, não restam alternativas de curto 
prazo que não passem pelo aumento de poli-
ciais (inclusive ostensivos, mas também inves-
tigativos) e de construção de novos presídios 
(quem sabe por meio de PPPs?). E também por 
decisões judiciais mais realistas.
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““ É verdade que o combate aos ilícitos 
passa então, no longo prazo, por 
formulação de políticas públicas que 
dêem às pessoas opções alternativas 
razoavelmente lucrativas de alocação 
do seu tempo com atividades lícitas
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Refl exão com ação

Desmitificando o Direito debate Eleições 2016: Processo Eleitoral e seus problemas, com os professores 
Elaine Harzheim Macedo, Marcus Vinicius Martins Antunes, Paulo Renato Gomes de Moraes e Paulo Roberto Moreira de Oliveira, na Saraiva do Praia de Belas, em Porto Alegre.

Desmitificando o Direito debate “Audiência de Custódia” com os professores, Fabiano Justin Cerveira e Klayton Augusto Martins Tópor, na Saraiva do Praia de Belas, em Porto Alegre.

Aloizio Pedersen realiza intervenção de pintura inspirada na técnica de Jackson Pollock, pintor expressionista dos Estados Unidos da década de 50, no projeto Direito no Cárcere.

Visita ao Embaixador da Palestina no Brasil, Ibrahim Alzaben, em Brasília.

“Neste espaço eu vejo o Mundo pelos olhos de outras pessoas”, afirma Heitor U. R. de Oliveira, com sinal L de Liberdade, no Projeto Direito no Cárcere. Apresentação da Banda Cocada Preta, no projeto Direito no Cárcere, realizado na Galeria E1, do Presídio Central de Porto Alegre. 


